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De, 05 de outubro de {9gg-

DrsPÕE SOBRE A CONSTRUçÃO
DE RAMPAS DE ACESSO NÂS
RUAS QUE RECEBEREM
PAVTMENTAçÃO E/OU FOREM
RECUPERADAS PARA ATENDER
DEFICIENTES FíSICOS E DA
OUTRAS PROVIBÊruCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE,
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica o Poder Público autorizado a construir
rampas de acesso nas ruas que receberem pavimentaÇão e/ou forem

recuperadas para atender aos deficientes físlcos.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

AÉ. 3o - Revogam-se as disposiÇões em contrário.
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